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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

..CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

LILMâRÀ OLIVEIRÀ DE LIMA ROCEÀ,
Casa Legislativa depois da
requerer:

Vereadora com assento nesta
tramitação regimental vem

com plso
Rosário.

Que seja viabifizada a pavimentaÇão
intertravado no pátio da Igreja Nossa Senhora do

Justi f i cat iva

O presente requerimento tendo en vista que a rua de
acesso à igreja será contemplada com calçamentor
entretanto, a área frontal (pátio) permanecerá sem
pavimentação, o que dificulta a acessibilidade, a limpeza e

a valorização do espaÇo comunitário. A exêcuÇão do piso
intertravado no locaf proporcionará melhores condições de
uso e conforto para os frequentadores e para a realização
de eventos religiosos e comunitários.

A requerente pede
aprovação do presente
Executivo Municipal

o apoio unânime
pedido bem como

de
por

sêus
parte

pares na
dô Poder

SaIa das SessÕes da Câmara Municipal de Mamanguape, em 13

de novembro de 2025.
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